
ESTADO  DO  AMAZONAS
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PARINTINS

Gabinete do VEREADOR TELO PINTO
PARTIDO PSDB

LNUDT[gâ#+%E#L232pí]NTotpsDB>
ASSUNTO:  Requeiro  nos  temos  do  artigo  69  do  Regimento  lntemo  deste  Poder
Legislativo Municipal a INDICAÇÃ0 à Prefeitura Municipal de Parintins, por meio
da Secretaria Municipal de Obras (Semosp), a manutenção das luminárias, serviços de
limpeza e recapeamento da Rua 10 do bairro ltaúna 2 e dá outras providências.

S enhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Exposição de Motivos: (JUSTIFICATIVA)

Há precariedade  de  lluminação  Pública na  rua  10  do  bairro  ltaúna  2,  o  que

ocasiona  insegurança no período  notumo.  Além  da  falta  de  iluminação,  há risco  de

acidentes  devido  buracos  na  via,  que  necessita  de  melhorias,  com  urgência.  Para

completar a via está tomada por mato e entulhos às suas margens.

Ciente    do    compromisso    da    gestão    municipal,    apresento    a    presente

INDICAÇÃO  à Prefeitura Municipal de Parintins, por meio da Secretaria Municipal

de Obras (Semosp), a manutenção das luminárias, serviços de limpeza e recapeamento

dú Rua  10 do bairro ltaúna 2. Diante do exposto, esperamos contar com a aprovação

dos nobres parlamentares para a nossa propositura.
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